
Adolescentes em conflito com a lei e as medidas 
socioeducativas em meio aberto: uma revisão da literatura

Antonio Augusto Pinto Junior*
Hiago Teixeira Damaciano**

Resumo
O objetivo desse estudo é identificar os fatores implicados na prática delituosa na adolescência. Para tanto, foi 
conduzida uma revisão integrativa da literatura sobre o comportamento infracional de adolescentes cumprindo 
medida socioeducativa em meio aberto. Foi realizado um levantamento na base de dados da Biblioteca Virtual de 
Saúde cobrindo o período de 2016 a 2020. Foram analisados 24 artigos sobre o tema. Os resultados mostraram que 
a maioria dos artigos descreve estudos desenvolvidos no Brasil e publicados em revistas de Psicologia. Verificou-
-se que os adolescentes em medida socioeducativa, maioritariamente, são do sexo masculino e advindos de arranjos 
familiares conflituosos. As infrações correspondem a atos contra o património ou tráfico de drogas. Os principais 
fatores etiológicos são: condição socioeconômica e familiar desfavoráveis, ser vítima de violência e apresentar traços 
de personalidade disfuncionais. Conclui-se que o investimento em intervenções com a família e a comunidade pode 
prevenir esse fenômeno.  
Palavras-chave: Psicologia do adolescente; Adolescente em conflito com a lei; Medidas socioeducativas. 

Adolescents in Conflict with the law and Socio-Educational Measures in the Open Media: 
a Literature Review

Abstract
The objective of  this study is to identify the factors involved in the criminal practice in adolescence. Therefore, an 
integrative review of  the literature was carried out on the infractional behavior of  adolescents serving socio-educational 
measures in an open environment. A survey was carried out in the Biblioteca Virtual de Saúde database covering 
the period from 2016 to 2020. 24 articles on the topic were analyzed. The results showed that most articles describe 
studies developed in Brazil and published in Psychology journals. It was found that adolescents in socio-educational 
measures are mostly male and come from conflicting family arrangements. The infractions correspond to acts against 
property or drug trafficking. The main etiological factors are unfavorable socioeconomic and family conditions, being 
a victim of  violence and having dysfunctional personality traits. It is concluded that investing in interventions with 
the family and the community can prevent this phenomenon.
Keywords: Adolescent psychology; Teenager in conflict with the law; Socioeducative measures. 
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Introdução
Atualmente, o tema do adolescente em conflito 

com a lei vem sendo reconhecido como um importante 
problema social, em função dos índices de incidência em 
território nacional, aliados aos graves problemas apresen-
tados na aplicação das medidas socioeducativas (Pinto 
Junior & Silva, 2018). São considerados adolescentes em 
conflito com a lei os sujeitos entre 12 e 18 anos de idade 
que cometeram ato infracional, ou seja, conduta descrita 
como crime ou contravenção penal pela legislação brasi-
leira, conforme o Estatuto da Criança e do Adolescente 
- ECA (Brasil, 1990). 

A realização do ato infracional conduz o adolescente 
ao julgamento de sua ação pelo sistema judiciário. De-
pendendo da gravidade da conduta infringida, a sentença 
pode incluir medidas em meio aberto: advertência, obriga-
ção de reparar o dano causado e a liberdade assistida, ou 
medidas em meio fechado, que compreendem a inserção 
em regime de semiliberdade ou a internação em estabe-
lecimento educacional (Brasil, 1990). As medidas são 
regulamentadas pelo Sistema Nacional de Atendimento 
Socioeducativo (SINASE, Brasil, 2012).

Tal classificação das medidas socioeducativas para os 
adolescentes infratores considera as diversas dificuldades 
no atendimento sociojurídico e a necessidade de proteção 
dessa população, pois são sujeitos em condição peculiar 
de desenvolvimento e, por isso, a medida a ser adotada 
deverá se ajustar à capacidade do adolescente de cumpri-
-la, considerando as circunstâncias e a gravidade do ato 
praticado. Assim, compete à autoridade judicial definir a 
medida mais apropriada para cada caso (Damasceno & 
Lordello, 2020). 

Essa política de intervenção jurídica se deve a um 
processo iniciado com a criação do ECA e aos avanços 
nessa legislação. É importante destacar que em 2004 a 
Secretaria Especial de Direitos Humanos da Presidência 
da República em parceria com o Conselho Nacional da 
Criança e do Adolescente (CONANDA), apoiados pela 
Fundação das Nações Unidas para a Infância (UNICEF), 
desenvolveram a proposta SINASE, o que representou 
um grande avanço em termos dos direitos dos adolescen-
tes em conflito com a lei. O SINASE objetiva a reabili-
tação e reinserção desses jovens na sociedade, seja por 
meio de medidas de privação de liberdade ou de medidas 
de meio aberto (Rosendo, 2019; Carvalho, 2020).

Em termos das medidas socioeducativas em meio 
aberto, essas se caracterizam pela ausência de restrição da 
liberdade do sujeito. Diferente da internação e privação 
de liberdade, as medidas em meio aberto determinam 

que o adolescente seja acompanhado por equipes de 
assistência social especializada (os chamados Centros de 
Referência Especializada de Assistência Social – CREAS), 
que inclui diferentes profissionais da área sociopsicoe-
ducativa (psicólogos, assistentes sociais, educadores e 
advogados), viabilizando o acesso aos equipamentos 
públicos de proteção social da sua região. Da mesma 
forma, tais medidas também possibilitam que o adoles-
cente desenvolva as atividades socioeducativas de maneira 
contextualizada, apropriando-se das oportunidades do 
seu meio, a partir da articulação da rede de proteção 
social básica e especializada do local onde vive.  Assim, 
fica a cargo dos municípios a execução de medidas so-
cioeducativas de meio aberto, que conta com um Plano 
Individual de Atendimento (PIA), que é produzido em 
conjunto, incluindo o corpo interdisciplinar do CREAS, 
o adolescente e a sua família. Tal plano é composto por 
metas que o jovem deve cumprir no decorrer do processo 
(Costa & Cunha, 2020).

O último levantamento do SINASE de 2017 reve-
lou o total de 117.207 adolescentes em cumprimento de 
medida socioeducativa em meio aberto no Brasil, sendo 
84.755 em Liberdade Assistida e 69.930 em Prestação de 
Serviço à Comunidade. Os atos infracionais mais preva-
lentes no meio aberto foram, respectivamente, o tráfico 
de drogas, seguido de roubo e furto, cometidos por 
jovens majoritariamente entre os 16 e 17 anos de idade. 
A distribuição com relação ao gênero dos adolescentes 
mostra que 88,8% eram do sexo masculino e 11,2% do 
sexo feminino. Quanto à etnia, quase 60% foram consi-
derados pretos ou pardos, contra 22% de brancos e 16% 
sem informação de cor (Brasil, 2018). 

Estudos na área vêm apontando as condições so-
cioeconômicas em que vivem os adolescentes em conflito 
com a lei como um importante fator desencadeante. 
Sobre isso, as pesquisas demonstram que a vulnerabili-
dade desses jovens para cometer atos infracionais está 
vinculada à restrição de acesso aos bens e serviços so-
ciais básicos e à pobreza. (Francisco &  Fernandes, 2017; 
Coscioni, Farias, Rosa & Koller, 2019).

O ambiente familiar em que o jovem está inserido 
também é descrito como um fator importante para a 
prática delituosa. Investigações descrevem que cuidados 
maternos e paternos inadequados, a exposição à violência 
conjugal, ser vítima de pais agressivos e violentos, ou 
conviver com figuras parentais fracas podem potenciali-
zar o desenvolvimento de comportamentos disruptivos e 
violentos em adolescentes (Francisco & Fernandes, 2017; 
Pinto Junior & Silva, 2018). 
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Além desses fatores, também se observam carac-
terísticas psicológicas e de estrutura de personalidade 
comuns em adolescentes em conflito com a lei. Estu-
dos nessa área destacam alguns atributos psíquicos, tais 
como:  constrição afetiva, ausência de culpa e de remorso. 
Considerados como transtornos de caráter, esses podem 
estar associados às dinâmicas ambientais presentes no 
desenvolvimento desses indivíduos que os levam a reagir 
de forma desajustada, impulsiva e agressiva, prejudicando, 
portanto, a sua adaptação e interferindo na forma como 
atuam no meio, muitas vezes, por via de atos infracionais 
(Souza & Resende, 2012; Pinto Junior et al., 2019).

Assim, observando a necessidade de compreensão 
do fenômeno da adolescência em conflito com a lei e 
considerando que esse é multifatorial e fonte de atenção 
das pesquisas científicas, o presente trabalho objetiva 
analisar a produção científica mais atual sobre o referi-
do tema, por meio de uma revisão da literatura sobre as 
medidas socioeducativas em meio aberto. A investigação 
traz contribuição científica para essa área de pesquisa 
pois, conforme assinalam Cardoso, Lopes, Oliveira e 
Braga (2017), estudos de revisão da literatura permitem 
analisar determinados aspectos da produção que se busca 
conhecer, tornando possível a avaliação da qualidade e da 
efetividade do conhecimento que está sendo produzido.

Método
Trata-se de uma revisão integrativa da literatura, de-

finida como um processo investigativo que envolve a loca-
lização, análise, síntese e interpretação de dados prévios, 
sendo indispensável para se obter o conhecimento preciso 
sobre dado tema, lacunas e possíveis contribuições para 
o aprimoramento do objeto de estudo analisado (Bento, 
2012). A presente revisão foi realizada de acordo com as 
seguintes etapas: identificação dos descritores, delimitação 
dos critérios de inclusão, seleção, classificação, análise dos 
estudos escolhidos e apresentação da revisão integrativa. 

As buscas foram realizadas entre janeiro e abril de 
2021, por meio da base de dados Biblioteca Virtual da 
Saúde (BVS), um dos mais importantes portais de acesso 
à informação científica e técnica em saúde que agrega 
os dados da Literatura Latino-Americana e do Caribe 
em Ciências da Saúde (LILACS) e da SciELO e, por-
tanto, coerente com o foco desse periódico. A pesquisa 
contemplou o período de 2016 a 2020, buscando os 
trabalhos mais recentes sobre o objeto de estudo. Foram 
consultados os descritores: adolescente em conflito com 
a lei, delinquência juvenil, transtorno de personalidade 
antissocial, medidas socioeducativas e seus correspondes 

em espanhol e inglês. Todas as terminologias encontradas 
foram combinadas com o operador booleano AND.

Após a coleta dos artigos, procedeu-se ao processo 
de seleção. Foram considerados apenas os artigos que se 
enquadravam nos seguintes critérios de inclusão: trabalhos 
completos publicados entre 2016 e 2020, estudos empí-
ricos (Pesquisa experimental, Correlacional, Longitudinal 
Transversal, Estudo de caso, Estudo Observacional), 
relatos sobre medidas socioeducativas em meio aberto, 
liberdade assistida e prestação de serviço à comunidade. 

Os artigos encontrados foram avaliados, então, por 
meio da leitura do título e do resumo, sendo classifica-
dos, numa planilha do programa Microsoft Excel 2010, 
entre os itens: incluído, excluído ou dúvida. Os estudos 
classificados como “dúvida” foram reavaliados pelos 
pesquisadores e adicionados a uma categoria definitiva 
em um segundo momento. Os estudos que se repetiram, 
ou seja, os artigos duplicados, foram excluídos.

Posteriormente à classificação de todos os artigos 
encontrados, aqueles selecionados foram lidos na íntegra 
e suas informações foram analisadas detalhadamente. 
A análise foi realizada em duas etapas subsequentes. A 
primeira buscou avaliar o material selecionado de forma 
quantitativa, sendo elaborada um instrumental em for-
mato de tabela contemplando a classificação dos textos 
em categorias criadas para o presente estudo, que são: a) 
idioma; b) país em que a pesquisa foi realizada; c) ano 
da publicação; d) área de conhecimento do periódico; e) 
objeto de estudo; f) tipo de pesquisa; g) instrumentos 
utilizados na coleta de dados da pesquisa. Este tipo de 
instrumental é chamado de matriz de síntese, ou matriz 
de análise, e tem sido utilizado como ferramenta de 
coleta, organização e interpretação de dados de revisão 
da literatura em diversas disciplinas (Botelho, Cunha, & 
Macedo, 2011).

A segunda etapa, pautada numa análise qualitativa, 
resultou da leitura interpretativa das principais conclu-
sões das pesquisas retratadas nos artigos selecionados, 
no que se refere às contribuições para o entendimento 
dos aspectos sociodemográficos, econômicos, familiares e 
psicológicos associados à prática de ato infracional pelos 
adolescentes, além dos resultados das medidas socioedu-
cativas em meio aberto. 

Resultados e Discussão
A busca por meio da base de dado localizou inicial-

mente um total de 2413 estudos. Desse montante, 1579 
foram desconsiderados por não atenderem aos critérios 
de inclusão (ano de publicação, não tratarem de artigos 
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completos, ou por apresentarem estudos de revisão de literatura), 805 por abordarem especificamente a discussão 
sobre adolescentes em medida socioeducativa de privação de liberdade, 08 por tratarem de artigos duplicados, e 03 
devido à inacessibilidade do conteúdo. Dessa forma, ao final, foram eleitos 24 estudos para compor a análise final 
desta pesquisa (Figura 1).

Figura 1: Fluxograma de inclusão de artigos no estudo
Fonte: Elaborado pelos autores
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Tabela 1: Distribuição nas categorias analisadas

CATEGORIAS N %
IDIOMA
Português 15 62,5
Espanhol 7 29,2
Inglês 2 8,3
PAÍS
Brasil 13 54,1
Chile 2 8,3
México 2 8,3
Portugal 2 8,3
Argentina 1 4,2
Cabo Verde 1 4,2
Colômbia 1 4,2
Espanha 1 4,2
Reino Unido 1 4,2
ANO DA PUBLICAÇÃO
2016 5 20,8
2017 6 25
2018 9 37,5
2019 1 4,2
2020 3 12,5
ÁREA DO PERIÓDICO 
Psicologia 13 54
Multidisciplinar 6 25
Ciências da Saúde 3 12,5
Ciências Sociais 2 8,5
OBJETO DE ESTUDO*
Fatores Etiológicos 13 22,8
Eficácia das Medidas 11 19,3
Caracterização Sociodemográfica 11 19,3
Traços da Personalidade 9 15,8
Ato Infracional 7 12,3
Escolarização 6 10,5
TIPO DE PESQUISA
Qualitativa 8 54,1
Quantitativa 16 45,9
INSTRUMENTOS*
Medidas de Comportamento e Personalidade 17 35,4

Entrevista 16 33,3

Analise de Prontuário 8 16,7

Questionário 5 10,4

Observação 2 4,2

* Alguns estudos apresentaram mais de um objeto de estudo e fizeram uso de mais de um instrumento de coleta de dados.
Fonte: Autoral
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A Tabela 1 detalha a quantidade de estudos ana-
lisados em suas respectivas categorias. Os dados mos-
tram que dos 24 artigos analisados, 15 são do idioma 
português, 07 do idioma espanhol e 02 do idioma inglês. 
Quanto ao local de realização da pesquisa, é possível 
destacar a predominância de trabalhos conduzidos no 
Brasil (13 artigos), seguido de Portugal, Chile e México, 
com dois artigos cada. De nações como Reino Unido, 
Cabo Verde, Espanha e Argentina foi localizado um 
artigo em cada país. Esses resultados mostram que o 
tema do adolescente em conflito com a lei e as medidas 
socioeducativas em meio aberto é uma questão que mo-
biliza especialmente os pesquisadores brasileiros, talvez 
pelas características que esse fenômeno adquire em nosso 
contexto e devido às políticas especificas para jovens em 
conflito com a lei estabelecidas pelo ECA (Brasil, 1990) 
e pelo SINASE (Brasil, 2012). 

É importante destacar que, apesar de vários de seus 
princípios e artigos ainda carecerem de uma efetiva im-
plementação no Brasil, o ECA (Brasil, 1990), através da 
doutrina da proteção integral, representou e representa 
um importante avanço na inclusão social do adolescente 
em conflito com a lei, ampliando, com a criação do SI-
NASE (Brasil, 2012), o compromisso e a responsabilidade 
do Estado e da sociedade civil pela busca de soluções 
mais eficazes e efetivas para o sistema de reeducação. 
Hoje, as políticas públicas direcionadas aos adolescentes 
em conflito com a lei, particularmente no que se referem 
às medidas socioeducativas em meio aberto, representam 
uma das legislações mais avançadas do mundo no que diz 
respeito aos direitos e deveres dessa população especí-
fica, servindo de modelo para outros países do mundo 
(Rosendo, 2019; Carvalho, 2020). 

Sobre o ano de publicação, 2018 aparece com 09 
trabalhos, sucedido pelo ano de 2017 e 2016 que contam 
com 06 e 05 publicações respectivamente. Já os anos de 
2019 e 2020 somam juntos 04 estudos. Em se tratando de 
um problema que afeta a população jovem, principalmen-
te aquela que vive em situação de risco e vulnerabilidade, 
acredita-se que um maior investimento em pesquisa se faz 
necessário tanto para compreender o fenômeno do ado-
lescente em conflito com a lei quanto para se pensar em 
estratégias interventivas e socioeducativas mais eficazes. 

No que se refere à área do periódico no qual os 
artigos foram publicados, 54% deles foram enviados 
para revistas de Psicologia, 25,0% foram submetidos 
às revistas Multidisciplinares, 12,5% para periódicos 
de Ciências da Saúde, e 08,5% utilizaram aquelas da 
área das Ciências Sociais. Infere-se que o predomínio 

de publicações em periódicos de psicologia se deve ao 
fato de o comportamento antissocial e a prática de atos 
infracionais por adolescentes implicarem uma questão 
importante do ponto de vista psicológico, pois envolvem 
condicionantes emocionais e fatores psíquicos atrelados 
ao desencadeamento dessa conduta (Souza & Resende, 
2012; Pinto Junior et al., 2019). Portanto, compreender 
os aspectos psicodinâmicos e psicológicos associados ao 
comportamento infracional pode fomentar o desenvol-
vimento de estratégias eficazes no campo das medidas 
socioeducativas em meio aberto. 

Acerca dos objetos de estudo, vários artigos tratam 
de mais de um tema de pesquisa, porém destacam-se 
aqueles que focam os fatores etiológicos associados à 
conduta infracional (22,8%), a análise sobre a eficácia 
das medidas socioeducativas (19,3%), a caracterização 
sociodemográfica dos adolescentes e os traços de perso-
nalidade desses jovens (15,8%). Mapear e compreender 
as caraterísticas dessa população, em suas várias dimen-
sões, é fundamental, pois o fenômeno do adolescente 
em conflito com a lei é multideterminado e atravessado 
por fatores psicológicos, culturais e político-sociais que 
precisam ser considerados para se evitar leituras simplis-
tas ou reducionistas e para a elaboração de estratégias de 
prevenção e de intervenção psicossocial (Coscioni, Farias, 
Rosa &  Koller, 2019; Pinto Junior &  Silva, 2018). 

Acerca do tipo de pesquisa, houve o predomínio de 
estudos quantitativos (45,9%), que no campo da psicolo-
gia, ciências humanas e sociais mostram-se hegemônicos, 
pois empregam métodos de mensuração e de análise so-
fisticados objetivando resultados confiáveis e de possível 
generalização de seus achados. Mas, há, hoje, uma ampla 
discussão no interior dessas ciências de que a integração e 
diálogo entre as pesquisas quanti e qualitativa podem ser 
um caminho viável para uma compreensão mais ampla 
dos fenômenos humanos (Chizzotti, 2018), incluindo o 
comportamento infracional de adolescentes. 

Sobre os instrumentos utilizados, verificou-se 
que as medidas de comportamento e de personalidade 
(35,4%) e aplicação de entrevistas clínicas ou semi-
dirigidas (33,3%) representam a maioria das técnicas 
empregadas nas pesquisas empíricas com adolescentes 
cumprindo medidas socioeducativas em meio aberto. A 
predominância desses instrumentos deve-se ao fato de 
que a maioria dos artigos é proveniente de investigações 
no campo da psicologia e das ciências humanas e sociais 
que, em função de sua natureza e objetos de estudo, 
fazem uso preponderante de instrumentos que facilitam 
o acesso à subjetividade humana e funções psicológicas 
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ou sociais (Batista, Matos, & Nascimento, 2017; Bueno, 
& Peixoto, 2018; Chizzotti, 2018).

A segunda parte da análise da literatura, que focou 
as principais conclusões dos estudos, traz observações 
importantes. Quanto aos tipos de ato infracional, os 
artigos analisados mostraram que esses correspondem, 
em sua maioria, aos crimes contra o patrimônio ou de 
envolvimento com o tráfico de drogas (Nunes et al., 2016; 
Machado, Zappe & Dias, 2020, Sehn, Porta & Siqueira, 
2018). Considerando que as medidas socioeducativas em 
meio aberto incluem atos infracionais de menor potencial 
ofensivo, entende-se adequada a aplicação de modelos in-
terventivos e psicoeducativos que preservem e fortaleçam 
os laços familiares e comunitários desses jovens (Costa 
& Cunha, 2020), de acordo como que prevê o SINASE, 
(Brasil, 2012).

Sobre as características sociodemográficas, os artigos 
demonstram que, majoritariamente, os adolescentes em 
medidas socioeducativas em meio aberto são provenientes 
de ambientes cujas relações socioafetivas são empobre-
cidas com frágeis vínculos familiares e comunitários e 
que funcionam como fatores de risco, influenciando o 
envolvimento com o ato infracional (Jiménez, & Pérez, 
2016; Sehn, Porta, & Santos, 2016; Sehn, Porta, & Si-
queira, 2018; Visioli, Campos, Komatsu, & Bazon, 2018).  

Da mesma forma, os artigos apontam o gênero 
como característica marcante da população de adoles-
centes em conflito com a lei. Ser do gênero masculino é 
um forte preditor para a perpetração de comportamentos 
antissociais. Os rapazes revelam maior probabilidade de 
envolvimento em condutas disruptivas, adotando res-
postas mais violentas e mais impulsivas, ao passo que as 
garotas adotam comportamentos com menos gravidade, 
tais como xingamentos e desrespeito para com as auto-
ridades (Dias et al., 2017; Saucedo et al., 2018; Coelho, 
Neves, & Caridade, 2020). 

Acerca da escolarização, os estudos constatam que 
grande parte dos adolescentes em medidas socioeduca-
tivas já foi reprovada ou expulsa da escola. Esses dados 
corroboram os achados de outras investigações que apon-
tam que a fragilização dos laços sociais (incluindo a pre-
cária relação do jovem com a comunidade escolar) pode 
figurar como fator etiológico para o desencadeamento da 
conduta antissocial. Mas, por outro lado, há a compreen-
são de que as políticas de educação devem incluir práticas 
que favoreçam o desenvolvimento integral dos estudan-
tes, estimulando a aquisição de competências sociais e 
afetivas que podem potencializar os fatores protetivos 
para o comportamento infracional (Silva, Cianflone, & 

Bazon, 2016; Seabra, & Oliveira, 2017; Dias et al., 2017; 
Gómez, Villanueva, Molinos, & Corella, 2018; Visioli 
et al., 2018;Visioli, Campos, Komatsu, & Bazon, 2018).

Ainda, em relação aos fatores ambientais que po-
tencializam a entrada do jovem na criminalidade, os 
artigos analisados destacam: a condição socioeconômica 
instável, residir em locais onde há uma predominância 
do tráfico, ser vítima de violência doméstica, o uso de 
álcool e drogas no ambiente familiar (Bobbio, Lorenzi-
no & Arbach, 2016; Dias et al., 2017; Ávila, et al, 2018; 
Porta & Siqueira, 2018; Machado, Zappe & Dias, 2020). 
Esses dados confirmam o papel do ambiente socioafeti-
vo como um fator de risco para o desencadeamento de 
comportamentos infracionais em adolescentes. Assim, as 
políticas interventivas e socioeducativas devem se pautar 
em ações que garantam a inclusão social, acesso aos bens 
e direitos básicos para a prevenção e/ou interrupção des-
se tipo de conduta, promovendo, consequentemente, o 
sentido de pertencimento e de protagonismo social dessa 
população em nosso meio (Nunes et al., 2016; Seabra, & 
Oliveira, 2017; Seguel, & Constanzo, 2017; Sehn, Porta, 
& Siqueira, 2018).  

A análise da literatura trouxe também informações 
sobre as caraterísticas psicológicas e/ou de personalidade 
desses sujeitos. Os artigos descrevem que adolescentes in-
fratores revelam altos índices de transtornos de conduta, 
com características relacionadas à frieza, impulsividade, 
desajuste e agressividade, além da tendência para criar 
uma imagem depreciativa de si. Esses sinais evidenciam 
a existência de traços de personalidade disfuncional 
na população estudada (Bobbio, Lorenzino & Arbach, 
2016; Alencar, Barbosa, & Souza, 2017; Wendt, Bartoli, 
& Arteche, 2017; Saucedo et al., 2018; Costa, Komatsu, 
Oliveira, & Bazon, 2019; Pinto Junior et al., 2019). Mas 
deve-se sinalizar que, tal como destacam Pinto Junior 
e Silva (2018), o desenvolvimento de comportamentos 
disruptivos ou de problemas de personalidade dos jovens 
infratores se deve muito à influência do ambiente ao qual 
estão expostos.   

Esses dados demandam medidas interventivas de 
cunho psicoterapêutico e assistencial que promovam a 
reeducação e a reinserção adequadas ao meio e à comu-
nidade na qual estão inseridos. Nessa perspectiva, deve-se 
destacar importância da especialização das metodologias e 
técnicas aplicadas, tanto na avaliação diagnóstica quanto 
no processo terapêutico desses jovens, observando a re-
levância do papel dos educadores como facilitadores para 
o sucesso da intervenção. Assim, torna-se imperativa a 
necessidade de manejo adequado dos responsáveis pela 
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aplicação das medidas socioeducativas para a abordagem 
dos conteúdos associados ao reconhecimento e responsa-
bilização do ato infracional (Low & Silva, 2018).

Por fim, quando se observa a eficácia das medidas 
socioeducativas em meio aberto, a literatura na área des-
taca que quando bem conduzidas por equipes técnicas 
capacitadas, cujos profissionais conseguem desenvolver 
relações empáticas com os reeducandos, incluindo a sus-
tentação da rede familiar, comunitária e escolar, grande 
parte dos adolescentes não apresenta reingresso à prática 
infracional. Os trabalhos mostram que a presença de um 
outro significativo funciona como estratégia para operar 
transformações na forma como os adolescentes atuam 
na realidade concreta e na comunidade em que vivem. 
Portanto, observa-se a necessidade de uma articula-
ção entre equipe técnica, escola e família (muitas vezes 
corresponsáveis pela (re)produção de comportamentos 
delitivos e violentos) para que o trabalho de reeducação 
obtenha resultados favoráveis (Navarrete, 2017; Seguel, & 
Constanzo, 2017; Antunes, & Silva, 2018; Low, & Silva, 
2018; Guerra, & Otoni, 2018).

Considerações finais
 Os resultados dessa revisão de literatura acerca 

de adolescentes em conflito com a lei e que cumprem 
medidas socioeducativas em meio aberto apontam pecu-
liaridades importantes sobre a caracterização sociodemo-
gráfica, fatores etiológicos, estrutura de personalidade e 
resultados dos trabalhos das intervenções institucionais. 
O levantamento bibliográfico e sua análise destacam 
que o fenômeno do jovem infrator é um problema que 
preocupa os pesquisadores de diferentes áreas do conhe-
cimento, mas com predomínio dos cientistas do campo da 
psicologia, em função dos fatores psicossociais associados 
ao desencadeamento das condutas antissociais e delitivas. 

  A literatura nesses últimos cinco anos considera 
que o problema do adolescente infrator é fruto de um 
processo socioeconômico-político-cultural atravessado 
por diferentes aspectos coletivos e subjetivos que estão 
diretamente atrelados ao desencadeamento de comporta-
mentos disruptivos do jovem e, por isso, qualquer estudo 
nesse campo de investigação demanda a interlocução 
entre vários saberes científicos para evitar uma leitura 
simplista e/ou unilateral do fenômeno.

 Salienta-se, especialmente, no que se refere ao 
cumprimento das medidas socioeducativas em meio aber-
to, a importância da elaboração de direções terapêuticas, 
assistenciais e reeducativas que incluam a participação da 
família e da comunidade para que seja possível a reela-

boração das relações do jovem infrator com o ambiente 
em que vive e que possam abrir novas perspectivas de 
vida e de futuro.  

Mas, deve-se apontar como uma limitação do estudo 
o fato de ter sido contemplado apenas o portal da Bi-
blioteca Virtual da Saúde (BVS). Por isso, sugere-se que 
outras bases sejam consideradas em futuras revisões siste-
máticas, a fim de que mais estudos possam ser analisados 
a partir de outras áreas do conhecimento, fomentando 
a discussão de políticas de assistência e de intervenção 
psicossocial efetiva para a prevenção e de tratamento 
desse importante problema em nossa sociedade.
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